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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO FOMENTO N" 1412021 CELBBRADO EM 31 DB

DBZEMIìIìO DE 2021 BNTllE O MUNICÍp¡O Un rAivlu¡.Ú E A BNTIDADIi

socltrDAuu nspÍnn'A tìBNBIIICENTB tlllANCtsco Dlt l'¿\uLA vlcl'olì l'}Al{¡\

ATENDTMENTO DA eIJBSTÃO socIAL Dos I'I'INERANTIIS E DAS I'ESSOAS BM

srruAÇÄo DE RuA No ALllERcuE Not'tJIìNo JosÉ PBRBIIIA DA SILVA

PIìADO.

Pelo ¡rresente instrumento, de um lado o MuNICÍPIO Dlì 'rnN¿B/'Ú, inscrito t-to

CNPJ n, 4(t.373.445/0001-18, corn sede na Praça Caflos Gomes, nu 40, Bairro Centro, neste

ato representaclo pelo Prefeito Munïcipal, o Senhor Leonardo Teixeira Spiga lìeal, brasileiro,

solteiro, portador do RG no 41.12:-604-l SSP/SP e inscrito no CPF n'214.509'L)78-64, con

cnclereço a Ilua Carlos Guirnarães, no 86, Bairro Patrimônio, em Tambaú/SP, em t'azão d¿t

clelegação cle competência clue lhe foi atribuída, doravante designaclo MUNICÍPIO, e clo outrcr

IaTlo, SOCIEDADE ESPÍRITA BENEFICENTE FRANCISCO DE PAULA VICTOR ,

inscrita no cNPJ n'44.727.295/0001-78, com sede na Rua Acre, no 130, Bairro vila Maria,

nest¿r ciclaclc cle 'I'ambair/SP, neste ato representacla por sua Presiclente, a Senhora Angcla

Maria clas Graças Antônio, bt'asileira, solteira, portaclora do RG n'6.975'659-4 SSP/SP c

irrscrito ,o CpF n 11g.241.078-00, com endereço nû Rua Alexandre Carlos dc Mcllo, nu 329,

vila São Jorge, em Tambaú/SP, doravante designado EN:IIDADE, oelebram na melhor forma

ClC <IirCitO, O SEGUNDO TERMO ADITIVO AOTERMO DE' FOMENTO N" 1412021,

oonforme Chamamento público n'2212027, conforme solicitação cla Entidade (Protocolo no

0607712023) e em co¡sonâ¡cia com a Lei Fedelal n" 13.019 clc 31 de jr'rll'ro cie 2014 c

alterações, I)ecreto Municipal no 2,724, de 19 de outubro de 2016 e pelas cláusulas e

conclições seguintes:

CT,ÁUSULA PIIIMI'IIìA - DO OIìJBTO

liste Scgunclo Termo Aditivo tern por objeto a PI{OI{ROGAÇÃO clo prazo clc vigência clo

lermoclclìomenton"l4l202l,assinaclo em3Ill2l202l,conformeprevistonostertnosclasua

Cláusula Oitava.

(]t,ÁIJ S I.] I, A S EGTIN D¡\ - DA I'Iì.ORIì.O GAÇAO

lrica ¡rrorrogacla a vigênoia cio 'lermo de Foment o n" 1412021, a pa|ti| da clata cle assinatura até

3U17120'.24. er
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CI,ÁUSUI-A TEIìCEIIìA - DO VALOIì E DA CT,ASSIFICAçÃO DB lìIlCUtì'SOS

para o períoclo cla prorrogação, o valor cla pzuceriii permanece I{$ 60.000,00 (sesscrlta lnil

reais) anual, equivalente ao valor clo Primeiro 'l'clmo Aditivo ¿to '['ernlo de lrolnento nu

1412021, conforme previsto nos termos da Cláusula 'ferceira do Primeiro Termo Aditivo,

sendo r<;passaclo mensahnente R$ 5.000,00 (cinco mil reais) na Conta-corrente 11864-8 -
Agência 2706-5 - Banco do Brasil'

IrAlúGIì.AFo úNICO - As clespesas ileste Teruro Aditivo estiro lrrevistas ua Iìunciotial

Prograrnática: 08.244.i00-2.061, Elernento da l)espesa: 3'3'50'39 e

Fontc cle lìccursos: 01 - lVlunicipal

CLÁUSULA QUAIìTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS

Iìatihcam-se toclas as demais cláusulas e oondições estabeleciclas no ]'ermo cle lìomeuto

original, quc não tenham siclo alcançadas pelo preseute instrumento.

B, por estarem cle acorclo, assinam este instrt¡mento em 4 (qriatro) vias cle igual teor,

para um só ef'eito de clireito, na presença das testémnnhas abaixo nomeadas'

Tambaúr/SP ,02 clcjaneilo dc 2024

(f,lr.-t üryr¡.-Õ-

LBONATìDO I,IGA IìEAL ANGEI,N MAIIIA DAS GIìAÇAS AN.ftIXItI

Plefeito M al Presiclente cla Entidade

-lestemuuhas

os#;þJ,fux:^a"

1\G:27 .473.162-9
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ANBXo RP-09 - Iì.EPASSES AO TERCBIRO SETOR - TERMO un CrÊNCra n

DE Norlrlc¡.ÇÃo - TEIìMo DE F'oMENTo

ónCÃO / ENTIDADE PÚBLICA: PREFEI'fIiRA MUNICIAL DE raN¿enÚ

9RGANIZAÇAO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: SOCIEDADE ESPÍRITA

BENEFICENTE FRANCISCO DE PAULA VIC'|OR

TERMO DE FOMENTO N" (DE ORIGEM): 1412021 - Segundo fermo Aditivo

oBJE',fO: Pr-orrogação do prazo de vigência e dos recursos financeiros para

continuiclade do Plano de Trabalho que tem por objeto o Atendimento da Questão

Social ¿os Itinerantes e Pessoas em Situação de llua, no Albergue Noturno José Pereira

da Silva Praclo.

VALOR DO AJUSTE / VALOR REPASSADO (l): R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)

EXÌ]RCÍCIO (t): 2024

Pelo plesente TERMO, nós, abaixo identificados

1. Estamos CIENTES de que:

O ajuste acitna referido e seus aclitamentos / o processo de prestação de contas,

estará(ão) sujeito(s) a análise e julgarnento pelo 'l'ribunal de Contas clo Estado de São

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

pocleremos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias clas manifestações de

interesse, Despachos e Decisões, tnediante rcgular cadastramento no Sisterla cle

Processo Eletrônico, conformc dados abaixo indicados, eru' consonância com o

estabelecido na Resolução no 0Il20l I do TCESP;

Alón cle disponíveis no prooesso eletrônico, todos os Despachos e Decisões que

vierem a ser tomados; relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário

Oficial do Estado, Cadcrno clo Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do

Eslaclo cle São Paulo, em conformidade cort o altigo 90 da Lei Complementar no 709,

de 14 de janeiro de i993" iniciando-se, a paltir cle então, a contagem dos prazos

processuais, conf'orme reg{as do Código de Processo Civil;

As informações pessoais clo(s) responsável(is) pelo órgão concessor, entidade

benef'rciár.ia e intelessados. estão caclastradas no módulo eletrônico do "Cadastro

Corporatiyo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Altigo 2o clas Instruções

n"0 l 12020, conforme "l)eclaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa(s)'

a)

b)

c)

A

d)

L l)amo-nos por NOTIFICADOS Para:

a) O acompanhamento clos atos do processo a1é seu julgamento final e consequente

publicaçito;

b) Se f-or o oÍtso e de nosso interesse, nos prazos e nas lòrnas legais e regimentais,

exefgeï o clireito cle delèsa, interpor recursos e o que mais coubcr'
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DEMAIS RESPoNSÁvrrs 1*¡:

Tipo de ato sob sua tesponsabilidade

Nome:

Cargo

CPF:

Assinatura:

(1) Valor repass4do e exercicio, quando se tratar de processo de prestação decontas.

1*; O 'ter¡r<i de Ciência e Notifrcação e/ou Cadastro do(s) llesponsável(is) cleve identificar as pessoas

iiii"ur qu. tenharn concorrido para aprëúica do ato jurídico, na condição de ordenadol' da despesa;

cle partes contratantes;de responsáveis por ações de acontpanhamento, monitoralnento e avaliação; de

resp'o¡sáveis por processos licitatórios; cle responsáveis por prestações de contas; de responsáveis coln

atribuiçOes pievistas em atos legais ou achninistrativos e cle interessados relacionados a processos de

compeiênciá deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo

seja distinto daqueles já arrolados corno subscritores do Tel'mo de Ciôncia e Notifìcação, será ele objeto

de notificação específìca. (inciso acrescido pela Resolução n" I I/2021)
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